
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

*PORTAL DA MATA ATLÂNTICA* 
PALACIO MIN. MARIO GUIMARÃES 

CNPJ 50. 784.248/0001-69 

 

Rua XV de Novembro, 247 – Centro - Fone (15)3552-1569– CEP 18.320-000 – APIAI - SP 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL Nº 368 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

(De autoria da vereadora Joseni Ribeiro Barbosa)  

 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Apiaí para o exercício de 2024.” 

 

Art. 1º- Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 de 

agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a seguinte 

programação para ações:  

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE EXECUTORA 01 – OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

1 15 

15.452 

15.452.0005 

 

15.452.0005.2010 

URBANISMO 

SERVIÇOS URBANOS 

PLANEJAMENTO DE OBRAS 

E SERVIÇOS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Reforma do Campo 

de Futebol 

Rua Miguel Duarte de 

Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 

R$ 24.628,78 

2 15 

15.452 

15.452.0005 

 

15.452.0005.2010 

URBANISMO 

SERVIÇOS URBANOS 

PLANEJAMENTO DE OBRAS 

E SERVIÇOS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Reforma da Quadra 

Esportiva 

Rua Miguel Duarte de 

Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 

R$ 24.628,78 

3 15 

15.452 

15.452.0005 

 

15.452.0005.2010 

URBANISMO 

SERVIÇOS URBANOS 

PLANEJAMENTO DE OBRAS 

E SERVIÇOS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Construção de 

Praça com 

academia ao ar 

livre 

Rua Miguel Duarte de 

Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 

R$ 24.628,78 

4 15 

15.452 

15.452.0005 

 

15.452.0005.2010 

URBANISMO 

SERVIÇOS URBANOS 

PLANEJAMENTO DE OBRAS 

E SERVIÇOS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Calçada em torno 

do Campo de 

Futebol 

Rua Miguel Duarte de 

Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 

R$ 24.628,78 

VALOR TOTAL  R$ 98.515,13 

 

Art. 2º- Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 de 

agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a 

seguinte programação para ações na área de Saúde Pública.: 

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE EXECUTORA 01 –FUNDO MUN.DE SAÚDE 
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ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

1 10.302 

10.302.0007 

10.302.0007.2030 

ASSIST.HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

ASSISTÊNCIA MÉDICA GERAL 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

MÉDIA E ALTA  

Custeio Hospital Ademar de 

Barros 

R$ 98.515,73 

VALOR TOTAL  R$ 98.515,73 

Art.5º As despesas apuradas nos artigos anteriores serão reservadas em estrutura 

específica, classificadas pelo código 9.9.99.99, conforme determina o parágrafo único do 

art. 10 da Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2024. 

 

Art. 6.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar esta Emenda  

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução.  

 

Art. 7º. - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

    Sala das Comissões, em  

   20 de outubro de 2023.  

 

 

 

   Joseni Ribeiro Barbosa 

Vereadora da Câmara Municipal de Apiaí 
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JUSTIFICATIVA 

      

  A proposta de emenda individual impositiva ao Projeto de Lei 

Orçamentária vem atender aos anseios de vários setores da nossa comunidade. 

 

   Sabemos da importância que é a prática esportiva seja realizada 

diariamente, por isso entendemos a importância em adquiri uma academia ao ar livre para 

ser fixada na fatura praça, assim como Reforma da Quadra Esportiva, e construção de 

uma calçada entorno do Campo de Futebol que também necessita de melhorias, todas as 

melhorias descritas referem se na Rua Miguel Duarte de Oliveira s/nº localizada no Bairro 

Campininha. 

                   

     Na área da saúde entendemos ser prioridade a continuidade dos trabalhos que 

ocorrem no Hospital Ademar de Barros, também com despesas recorrentes, qualquer 

auxílio financeiro que vier possibilita que a equipe gestora do hospital, ofereça mais 

conforto e qualidade na vida de inúmeros munícipes que frequentam. 

   

 É necessário esclarecer que, para a elaboração e execução da presente proposta de 

emenda já foi reservado limite em estrutura específica classificada pelo código 9.9.99.99., 

conforme disposto no parágrafo único do artigo 10, da Lei Orçamentária Anual.  

 

Acreditando numa pronta acolhida, desde já quero registrar meus agradecimentos 

pela receptividade que por certo a matéria obterá junto aos demais pares.  

 

     Sala das Comissões, em  

   20 de outubro de 2023. 

 

 

Joseni Ribeiro Barbosa 

Vereadora da Câmara Municipal de Apiaí 
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PLANO DE TRABALHO  

 

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

 

Vereador: JOSENI RIBEIRO BARBOSA 

Valor total da Emenda Impositiva: R$ 197.031,47 

 

 

EMENDA IMPOSITIVA PARA USO GERAL: 

VALOR TOTAL:    R$ 98.515,73 

 

1. Objeto: Destinação de Emenda para reforma de campo, quadra esportiva, 

construção de praça e academia ao ar livre, calçada.-Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos. 

 Beneficiário: Rua Miguel Duarte de Oliveira , Bairro Campininha , Apiaí São 

Paulo. 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR ESTIMADO 

Reforma do Campo de Futebol Rua Miguel Duarte de Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 
R$ 24.628,78 

Reforma da Quadra Esportiva Rua Miguel Duarte de Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 
R$ 24.628,78 

Construção de Praça com academia ao ar livre Rua Miguel Duarte de Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 
R$ 24.628,78 

Calçada em torno do Campo de Futebol Rua Miguel Duarte de Oliveira, s/nº -Bairro 

Campininha 
R$ 24.628,78 

VALOR TOTAL R$ 98.515,13 

 

Justificativa: Diante de analise de determinados pontos entre Bem Estar, Esportes e 

Saúde, os locais acima descritos é reflexo de uma ação como representante do Poder 

Legislativo, em garantir direitos com foco em melhoria em diversos pontos.  

 

Valor:  R$ 98.515,73 (noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e setenta e três 

centavos) 

 

                   Apiaí, 20 de outubro de 2023. 

 

 

JOSENI RIBEIRO BARBOSA 

VEREADORA 
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EMENDA IMPOSITIVA PARA USO NA SAÚDE 

VALOR TOTAL:   R$ 98.515,74 

 

1. Objeto: Custeio para Saúde, Secretaria Municipal de Saúde de Apiaí. 

       Beneficiários: Hospital Adhemar de Barros, Apiaí São Paulo. 

Justificativa:  Como é de conhecimento de  todos, o Hospital Adhemar de Barros 

presta um serviço de qualidade para os munícipes, tanto em nossa cidade mais atende as 

cidades vizinhas , fica claro a importância de parte da destinação da emenda atenda pelo 

menos parte dos custos da manutenção da entidade. 

 

Valor:  quantia de R$ 98.515,74 (noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e 

setenta e quatro centavos) 
 

 
 

JOSENI RIBEIRO BARBOSA 

VEREADORA 
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